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~l~~STADO DO ESP!RITO SANTO '-'·li. PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
-~- . GABINETE DO PREFEITO 

"" ;: i:I 

Colatina, 27 de novembro de l 972 

OF. GP. 458/72 

Senhor Presidente, 

O Cruzeiro Atlético Clube ~ uma das 

associações de nossa cidade que está sempre pronta a colaborar com 

o Poder l?Úblico. 

Assim é que por diversas vezes suas 

dependências foram utilizadas para abrigar :flagelados• 

Isto sem que nada fosse cobrado:.)!: 

pesar do 6lube lutar com sérias dificuldades :financeiras. 

Em face do exposto elaboramos o pr2 

jato-de-lei, em anexo, que autoriza abertura de crédito especial 

no valor de Cr$ 5.ooo,oo (cinco mil cruzeiros),· em favor da suprac,i 

tada associação. 

Contando com o apoio de V.Exª e dig

nos :pares :para aprovação da matéria~ :firmamo-nos 

cordialmente;~O~ro 

Exmo. Sr. 

Geraldo Pereira 

DD. Presidente da Câmara 1.funicipal 

NESTA 

PREFEITO MUNICIPAL 



.j,.:."~ ··-~-· 
~ .. 
~- -•· . ESTADO DO ESPíRITO SANTO 

i PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

. GABINETE DO PREFEITO 
"' 

PROJETO-DE-LEI 

Autoriza c0nceder auxilio e a.· abrir o 

necessário crédito especial: 

A Câmara. Municipal de Colatina, do Es 

tado do Es:p:Íri to Santo, usando á.e atribuições legais,· decreta: 

Arte l.s? Fica o E:recutivo MunicipaJ. autorizado a conceder um a~ 

X:Ílio no valor de Cr$ 5.ooo,~oo (cinco mil cruzeiros) ao 

Cruzeiro Atlético Clube~ 1 com sede nesta cidade,; :para re 

forma do seu :prédio. 

Art. 2Q - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito 

especial de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) para cum 

primento do disposto no artigo 12 (primeiro) desta Lei~ 

Art. 39 Os recursos necessários ao cumprimento do artigo 29 (s~ 

gundo) correrão :por conta do provável excesso de arrec~ 

dação do corrente exercício. 

Art. 42 Esta Lei entrará em vigor na data da sua :publicação;·' r~ 

vogando-se as dis~osições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Ou.mp:ra-se • .. 
Sala_ das Sessões da Cam.ara Municipal etc. etc ••• 
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:í,EST~D_O DO. ESPí~p·o SANTO 

CÂMARA 1 l\;lt,NICIP AL _ DE COLATIN A 
·SECRETARIA DA CAMARA d i : . 

. li,:;.~: . ; 
/:i' PAR E CE R . 

• /;:· 1 - -:--: - - - - -

. :f/ , As· domisó'ãs Permanentes, representadas pelos 
/. . 

T\"iembros abaixo assina~ s~ reuniram conjunta n , para apr~ 

ciarem o Pro· to de ~t.U nº ~ ~ 
oriundo do. ~0L{, · 0t e che~ 
ram a uma conlusão de que o referido projeto está de acõrdo com 
a vigência C_onstitucional e opinam. pe~a. eµa a.provação como se 
acha r'ed.igido' s.olici tandl.o· que o :mesmo seja .izlcluid,o, na orde~ 
_do dia.. +++++++++.· ++++H~.i-+++++++++.++++++t+++++++++y+++i-++++++++. 

Sala da~ Sessões, em >7- de ~~ de 1•972 

. COWIISSÂO D;E JUSTIÇA. 

REDAÇÃO E imiuNisTRAç.tt ... ~;;;z;;:~~..kl~~~ ...... ~-----

MEUBROS. 

FINÂÇAS· 

MEMBROS DA COMIS!O DE 

013RAS;SER.P.IND. CGMERCIO -----·-·"·-·-·-·-·--------

COMISS!O DE CULTURA? ASSISTENÇIA 
SOCIAL E AGRICULTlITiA;;; 

: 
/' 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

-- · - --- - - Os Vereadores -que -êste -subscrevem, -requerem a -
V.E:x:a• ,---deppis de puvida a decisã_o··d.o ·:plen~ri_o; seja dispensa/
de dos intersticip~eg,ilnentais e a~r97ad_o. em -uma ~ca ·discur-

-s~o- _o- Prpj~to ·:le <jfQ___u nS2 .!/' ij , tal com_o se acha/-
redigicp. 

-" 

~~--de l~g72 
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A CÔ.::.1ara f:hn1icipul d:e · ColD.ti.i"1<.:"1.~ do :~otndo do 

I·!s.pirito ~Jrn'lto, t.1:1m1do de r::rbribuiçõee 1egr:1is; 

,.. t• 1·~) .nX igo· "" 

::O g C !'i ri; ~: A : _..,... __ 41111'ft- ..... ~ 

um a~ .:::i:.1110 110 vulor de Cr$ 5 .. \..100, 00 (cinco r..ü1 crv~ 
. """' 

zeiros) ao Cruzeiro Atlftico Cl.nbe:~'.:::c?li sede nes~ 
, ~~~~· - . 

te. cidade, pt::i.ra ref'or.r.xa. de seu.. l)Z-Cdio. 

J'.rtigo 2P) ... Fica o J!!xecutivo Tlunicipal. autorizado a abrir o~ 

crédi·to enpeeial de Cr$ 5.000tOO(cin.co r:d1 crm~ei -· 
xos)ra:ra Cllfilpxim.ento do di~posto no artigo lº /-

{;prm2i:t"'ô) d.esta Isei •. 

· Artigo JS!) - Os :recuraos necessários ao oum.Dririento do artigo - -· 
22 1 segundo) cor:reJlão por conta. do r...rovávol ex -

cesso a.e ar:recadag.ão do coiTcr:rte exercício. 

· J.>rhigo 42) - :FJ&ta .Le:i. entrt1rd em. vigor na do.ta ele sua t.m.1>1ica. . .- -

cê.mara I11unicipal. de Oolatina, em 27 ele no-v--ewro d.e 1. 972 

........ _ ... ~....,..----· ..... !!" .. ____ ,, _____ ,_ --------·----------

J?RESIDEBTE 

Registrada. e l~tbllcada nesta Secretm.~ia na data su1Jra 

... 
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' 29 do novembro de 1.972 
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r-·· · , For inter.r:lédio do J)re sento:; faço-

r 

eh~gar às mãos de V .Exs.~• para efeito d.e Sansão e J;:roDI:i.1g_!_ 
N ..1~ -· , L . . •. ça.o a .w:1c..t.ui::;a co_pia da ei de 112 2.571; apxovada. por esta~ 

. . 
Casa de I..eis1 en sua Última rew1ião ordinária• 

A_proveiJcaraos a. opo:i:•tu1iidade_1- na --
ra· apresentar-lhe os ~ossos protestos de elevada est:bna a

distinta considere.ção.-

Cord~ais Saudações 

_______ _,,,..._....,...,_____ i J T •9• A•:J 

AO 

Exmo .. Sr., 

Syro Tedol.di Hetto 

DD, l-"ré:f'e i to t!Junicipa1 

Nesta. 

Geraldo Pereira 

PR1'1SIDENT1~ 


